
:- :::q= e r 1 -- r r ':> A r ~-\1..r e.~ ! ....v.""\ .: iiiUNIC!? AL 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

LE! Nl1MERO 9617 DE l4 DE JULHO DE l.9E.0 

Autoriza a Prefeitura Munioipal a 
reoeber doação de im6vel e dá ou­
tras providênoias. 

Eu., Manoél Dias :Barreira.e Filho, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Pau1o, no uso das m1Dha.s atribuições legais, 

Fa90 saber que a Câmara Munioipal deoretou e eu sanciono e / 
promu.J.go a. segu.inte Leis 

Artigo 1e. - Pioa o Poder E::ceoutivo autorizado a reoeber om -
f..oação da Firma San Martin Imobiliária e Construtora S/0 Ltda.., um -
terreno sem benfeitorias, de forma retangu.lar, oom as seguintes dime~ 

sões: 100 metris oom frente para o ramal da rodovia que liga Uohoa ~ 

Rodovia w. Luiz, 242 metros do lado direito em. divisa oom o Senhor -
Marga.rido Lemos e Alberto Magoga, 242 metros do lado esquerdo e 100 -
metros nos fundos oom os proprietprioa José Valdiney de Carvalho e Se 

varino Del Grosai, totalizando 24.200 m.2. 
Parágrafo ttn100 - O referido imóvel destina-se às :f'llturas in~ 

tals.gões do Parqua Industrial de Uohoa. 
Artigo 2e. - A municipalidade reoeberá a. presente doação, oo~ 

p:-ome·,endo-se a fomeoer o material de rêde de ágiia e esgotos, no ra­
talhamento do Jardim Alvorada, e a Firma San Martin Imobiliária e // 
Const:t'l.ttora S/0 Ltda., :fioa responsável pela mão de obra deste servi­
ço. 

Artigo 3e. - A munioips.lidade :fioa responsável ;pela il»ro1na -
ção de aoordo oom as constru.ções residenciais que forem sendo realiz~ 
das. 

Artigo 4e. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua :i;ublio.., 
ção. 

Prefeitura Mu.nioipal de Uohoa., aos l4 dia.a do mês de julho G.o 
.mo de 1.980. 

Manoél Dias :Barreiras Filho 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Pu.blioada nesta Secretaria, por afixa.9ão, na data eu.;pra. 

Vera Iuiza Beretta Seco 
Secretária da Prefeitura 

. 1 , 


